
 
 
 
 
 

Poder Executivo 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
 

 ANÁLISE DE RECURSO 

 

Processo nº: 23105.018043/2022-92. 

 

Interessado: Sr. CARLOS EDUARDO NEVES DE CASTRO. 

 

Assunto: Recurso contra a impugnação de desclassificação do certame do processo em tela. 

 

1. HISTÓRICO. 

 

Trata o presente de recurso do candidato Sr. CARLOS EDUARDO NEVES DE CASTRO contra a impugnação 
de desclassificação do certame do Processo Seletivo Remoto para Contratação de Professores Substitutos, 
Edital Nº 15/2022, de 14 de abril de 2022, Área de Engenharias/Geotecnia, Código da Vaga 10222FT02, 
solicitado por meio de e-mail enviado ao presidente da Banca Examinadora, às 16:59 h do dia 12 de maio 
de 2022. 

 

2. ALEGAÇÕES. 

 

O candidato alega que “ao entrar na sala virtual, o Presidente da Banca Examinadora comunicou ao 
Recorrente que ele estava eliminado do certame, por haver adentrado a sala virtual após o horário 
previamente estabelecido, o que, de fato, havia sido especificado no e-mail por enviado ao Peticionário 
pelo Presidente da Comissão. Porém, em nenhum momento foi solicitado aos candidatos que entrassem 
na sala antes do horário estabelecido no calendário, razão pela qual foi obedecido, pontualmente, o 
horário especificado (9h:00), o qual teria viabilizado a pontual entrada, se a primeira solicitação de 
entrada na sala virtual tivesse sido aceita. Frisa-se que, na modalidade remota, a comunicação não é 
instantânea, havendo certo atraso, referente ao tempo em que a informação é emitida e o tempo de 
duração até que chegue ao destinatário” (ipsis litteris). Ante o exposto, pede deferimento à sua 
solicitação. 

 

3. DA ANÁLISE. 

 

Seguindo a reunião dos membros da Banca Examinadora - logo após a saída dos candidatos da sala 
virtual dos sorteios do tema da Prova Didática e da ordem de apresentação dos candidatos, e a 
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correspondente finalização da gravação -, o presidente reapresentou o vídeo da gravação aos outros 
dois membros da Banca Examinadora, onde ficara constatado que todos os candidatos adentraram na 
sala virtual no horário das noves horas, conforme atesta a “impressão de tela” do início da sessão do 
sorteio, mostrado abaixo, marcado no reloginho do programa Windows, que fica localizado na barra de 
tarefa, no canto inferior à direita. 

 

 

4. CONCLUSÃO. 

 

Diante da análise das alegações, cujos argumentos foram devidamente comprovados pelos membros da 
Banca Examinadora, somos de parecer pelo deferimento do recurso do candidato Sr. CARLOS EDUARDO 
NEVES DE CASTRO. 

 

S.M.J., é o parecer. 

 

Manaus, 12 de maio de 2022. 

Os membros da Banca Examinadora assinam este documento, eletronicamente, via processo no SEI. 


